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.DEPARTAMEJTO NACI0i1AL
• DE ESTRADAS DE FERRO

79 Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 2 DE AGOSTO

DE 1965
O Engenheiro Chefe do Sétimo Jis-

trito Ferroviário do Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro, tendo em
Vista a competência que lhe foi dele-
gada pela Portaria n9 104-DG, de 16
de maio, de 1963, resolve:

total de Cr$ 36.288. — Fernando La-
venhagem de Mello, Eng9 Chefe do
79 DF.

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1965

O Engenheiro Chefe do Sétimo Dis-
trito Ferroviário do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, tendo
em vista, a competência que lhe foi
delegada pela Portaria n9 104-DG, de
16 de maio de 1963, resolve:

N9 31 --- Designar, o ,Engenheiro ní-
vel 22 do Quadro desta Autarquia —
Cyridião Ferreira da Silva -- /Chefe
do Setor de Tráfego e Residência da
Seção de Fiscalização Distrital, sím-
bolo 2-F, para providenciar " a deso-
cupação das salas onde se acha ins-
talada a extinta Residência de Cons-
trução de Goiánia, ne período de 16
a 19 do mês de agosto corrente, ar-
bitrando 4- (quatro) diárias, corres-
pondendo, cada uma, a 35% (trinta
e cinco por cento( do salário-mínimo
vigente na 229 Região, Estado de
Goiás, Município de Goiânia, na for-
mado Decreto n9 55.803, de 26-2-65,
na importância de Cr$ 18.144, perfa-
zendo o total de Cr$ 7.576. " — Fer-
nando Levenhagem de Aleito, ,Eng°
Chefe . do 79 D.F.	 s

'PORTARIA DE 16 DE AGOSTO
-	 DE 1965 •	 ' •

0 Engenheiro Chefe do Sétimo Dis-
trito Ferroviário , do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, tendo
em vista a "competência que lhe foi
delegada pela Portaria n9 104-DG, de

de maio de 1963, resolve:
N9 32 — Designar • o Engenheiro ní-

vel 22 do Quadro desta Autarquia —
Diogenes Mesquita Passos — Assis-
tmte do Chefe do Distrito, símbolo
1-F, para proceder à mediçãoade ser-
viços e inspeção de obras da Liga-
ção Brasília-Pires do Rio, nos dias 19
a 20 do mês de agõsto corrente, ar-
bitrando 2 (duas) diárias, correspon-
dendo cada uma, a 35% (trinta e cin-
co por cento) do salário-minimo vi-
gente na 22e Região, Estado de Goiás,
Município de Luziárna, na forma do
Decreto n9 55.803, de 26-2-85, na im-
portancia de Cr$ 18.144, perfazendo o
total de Cr$ 36,288. — Fernando Le-
venhagem de Mello, Enr, Chefe do
79 DF.
ATOS DO CHEFE DO 7 9 DISTRITO

FERROVIARIO .
DIARIAs•.

Proc. 1.143-65. — Port. 28/VS, de 2
de agosto de 1985 — Edson Luiz Me-
deiros — (1) uma diária no valor de
Cr$ 15.552.

Proc. 994-65 .— Port. 28 VS, de 6
de agôsto de 1965 --- José Ribamar
Lima de Matos (13) treze diárias no
valor de Cr$ 13.200, no total de Cr$
171.600.	 , •

Proc. 1.143-.65 — Port. 30/VS, de
12 de agósto de 1965 — Diõgenes

Mesquita	 s2) duas diárias no
valor de p	 g .144, no total de Cr$
36.288.	 ,

Proc. 1.143-65 — Port. 31/VS, de
13 de agósto de 1965 — CY ridião Fer

-reira da Silva (4) quatro diárias no
valor de Cr$ 18.144, no total de Cr$
72.576.

Fru, 1.143-65 — Port. 32/VS, de
16 de agósto de 1965 — Dlógenes áPs-
quita Passos (2) duas diárias no va-
lor de Cr$ 18.144, no total. de Cr$
36.288.

Carlos Joaquim Ocrrnes'de Car-
alho	 Projeto de Maquinas; .
19 — Celso de Araujo -- Eisiça . In-

dustrial . e Metalurgia Mecânica;
-20	 Celso Expedito, Nogueira

Máquinas Térmicas;	 •	 •
21	 Demosthenes de. Souza

— Projeto de Máquinas:'
22	 Dirceu de Alencar Velorso —

Fundações; ••• . 	 •	 '
23	 Eduardo da Câmara Ortegal

rBioat;hos) -7..r Linha e : Tráfego yeerrovia-

24	 Ely Pessoa -de 'Oliveira	 Ele-
trotécnica Geral; •

25 .— 'Enfio Goulart de Andrade —
Fisica Cies Metais; 	 ' ..^	 .

26 —• Estevarn José BarbOÉa Ribeiro
-- Condicionamento de Ar;

27	 Fernando •Aloisio de Abred
Ifistarações Elétricas; 	 "	 •
'2a .--‘,Perriando Luiz Lobo Carneiro

— Estruturas Especiais de Concreto
Armado; '

29	 Ferrucio ,Fabriani — Siderur-
gia: .

30 — Francisco Gonçalves Lages —
Instalações Industriais;

31	 Gregorio Vaisberg — Candi-
cionamento de Ar;

32 — Heitor Estevão — Manutenção
e Montagem de Equipamentos Indus-
V.iais;

33 — Heitor Lisboa le Araujo Costa
— Aeroportos; •
•• N9, 34 — IIermann Cava..canti Su-

zuagy 4— Estruturas Especiais de Con-
c-cto Armado;

35	 liesio de Mello e Alvim —
Engenharia da Produção;

36 a-- Helio dos Santos — Funda-
ções;

37 — limado . Martins — Manuten-
ção e Montagem de Equipementos In-
dustriais;

38 — Ignacio de Barico Barreto —
Maquinas Marítimas;

39 — Jayine alason — Elasticidade;
40 — João Angelo Augusto Casa-

grande — alistemos Eletraos;
41 — João Emílio LlasOa de Men-

donça — Abastertmento de Agua;

	

— Joaquim Anilar	 Siderur-

•
139 28 — Designar, o Técnico em

Contabilidade -- Edson Luiz Medeiros
— contratado por esta Autarquia e
fesponsável pelo • expediente do Setor
Financeiro Distrital, para proceder o
acêrvo de conta na Residência de Pi-
ra do Rio, no dia 3 do mês de agõsto

. do corrente, arbitrando 1 (uma) diá-
ria correspondente a 30% (trinta por
Isento) 'do salário minimq vigente na
029 Região, Estado de Goiás, Municí-
pio de Pires do Rio, na forma do De-
ereto n9, 55.803, de 26-2-65, na im-
portância de Cr$ 15.552. 	 Fernando
Levenhagem de-Mello	 Engenheiro
Chefe do ,79 D.F.

-. N9 29 — Homologar -o afastamento
do Armazenista 8-A do Quadro desta
isutarquia — José Ribamar Lima de
Matos — que deslocou-se desta sede
para o Rio de Janeiro, a fim de' ser
ixaminado pelo Serviço de Biometria
.Médica, nos dias 5 a 17 do mês de
junho do corrente ano, arbitrando 13
(treze) diárias, Correspondendo, eada
Uma, 20% (vinte- por, cento)* do sa-
lário -mínimo vigente na 169 'Região,
cidade do Rio de Janeiro, Estado da

•Guanabara, na forma do Decreto lad-

1
mero 55.803 de 26-2-65, na impor-
anela de - Cr$ 13.200, perfazendo o
otal de Cr$ 171.600. á— Fernando Le-

Venhagem de Mello, Eng'' , Chefe clo
x 19 D. F.

PORTARIA DE 12 DE' AGOSTO
DE 1965

C Engenheiro Chefe do Sétimo Dis-
trito Ferroviário do Departamento
Nacional de Estradas de Ferio, tendo

vista a competência que lhe foi
legada pela Portaria n9 104-DG, de

16 de maio de 1963, resolve:
N9 30 — Designar o Engenheiro ui-

vei 22 do Quadro desta Autarquia —
Dlogenes Mesquita Passos — Assis-
tente do Chefe do Distrito, símbolo
1-F, para inspecionar os serviços nos
trechos da Minas Engenharia de ,Es-
tradas e providenciar a Instalação' -.a

I
aurina de Locação no Acampamento

Saia, Velha, nos dias 16 a 17 do
Inês de ag,ôsto corrente, arbitram.° 2
duas) diárias, correspondendo, cada

tuna, a 35% (trinta e cinco por cento)
do salário mínimo vigente na 22 9 Re-

rttii
,, Estado de Goiás, alunicipic de
nia, na forma do Decreto na-

Mero 55.803, de 26-2-65, na 'impor-
tância de Cr$ 18.144, perfazendo o

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Escola NaciOnal de Engenharia

PORTARIA In 2 DE AGOSTO
DE 1965•

O Diretor da Escola . Nacional de
Engenharia, da' Universidade do Bra-
sil, usando ,de suas atribuições,_re gi-
mentais, resolve:

N9 7 — Designar os professores-oit
seguir relacionados para no corrente
ano de 1966 ministrarem aulas . teóri-
eu e práticas a disciplinas do,,curri-
culo dos cursõs, de' aperfeiçoamento:

1-	 Abrahão Izecksobn, 	 Máqui-
nas Térmicas;' '

Aderson 'Moreira da Rocha
Estruturas Especiais de Concreto Ar-
mado;

3 —Adilson Coutinho' Serôo da
Motta	 Esgôto;

4 -- Adolpho Polillo — Estruturas
Especiais de Concreto Adilado;

-- Alberto de Azevedo Antunes —
Estruturas Especiais de Concreto A',4-
macio;

— Alfredo do Amaral Osório --
Instalações Industriais.

7 — Antonio Carlos de Almeida PI-
zarrd — Construção e Equipamentos
de Obras;

8 — Antonio Carlos Areias Netto
Construção e Equipamentos de Obras;

g — Aznandio da Silva Machado —
Projeto de Máquinas;

10 — Armando Bandeira de Lima
Sistemas Elétricos;

11 — Alfredo David Nigri — Siste-
mas Elétricos;

12 — Amo Oscar Markus — Nave-
gação Interior;

13 — Aram Boghossiad --- Estrutu-
ras com desenvolvi-Me-rito especial em
edifícios;

14 — Arnaldo Victor da Justa Valho
— Sistemas Elétricos;

15 — Arthur Frederico guri Lu-
brificação Industrial;

16 — Carlos Alberto Pinto' Moreira
— Ferrameental;

17 — Carlos Luiz Leiter -- Manu-
tenção e Montagem de Equipamentos

MINISTERIO D A EDUCAÇÃO,
E CULTURA

Industriais;	 &UI;
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Setembro de 1965

— As. Repartiçõs .Públicas
deverão remetei.. .o xpediente
destinado à publicação mos
Jornais, diariamente, até; às
15 horas, exceto aos . sábados.'

— As reclamações pertinen-
tes à matéria rétribuida. nos
casos de erros . ou,onussões, de-
verão ser farinuladas por es-
crito, à ,S.44 de. Redação, das
9 às 17,30 oras, no máximo
oté 72 horas após n saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais' d,euerão ser
drzetilografadoS- 'e -, autentica-
dos, ressalvadas; por quem de
direito, rasuras c emendas. •

— Excetuadas" as para o
exterior, .que serão • sempre
anuais, as assinaturas poder-
5.e_ão tomar, e 171 qualquer épo-
ca, por seis .meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
v s prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

cmr pil oeS sznytço DE PUBLICAÇÕES •

MURILO FERREIRA ALVES

parle superior do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

'A fim de evitar solução de

continuidade no recebithento
dosjornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
minána, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas,- em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar a re-
messa de valôres acompanha-
dos de esclareeírnentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor da
Tesourin'o do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos (IS edi-
ções dos órgãos oficiaix‘só se
forhecerão ' aos. assiduntes que
os solicitarem no ato da as-
sinatura.	 •

• — O funcionáriopúblie o fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato' da as-
sinatura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos Órgãos oficiais
será, na venda avulso. acresci-,
do de 'Cr$- 5 se do mesmo'.
uno, e de Cr. 10 por ano
decorrido:

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA . NACIONAL

OIRETCR - GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DA sEçÃo boa .4esoAçÃo

FLORIANO GUIMARÃES

43 - Jayrre Maschkwich - Enge-
nharia do Produto;

44 - Jorge da Costa Braga - Teo-
ria dos Circuitos;

45 - José i'eralta - Sistemas Elé-
tricos;

46 - José Antonio MonasSa Heide
- Manutenção e Montagem de Equi-
pamentos Industriais; •

47 José Nilo Marcondes Cruz
Martins- -Manutenção e Montagem
de Equipamentos Industriais;

48 - José Rodrigues de Carvallen
- Projeto e Construção de Máquinas;

49 - Jorge Orlando Barbosa - Má-
quinas Térmicas (2_turmas);

50 - Julius Israel Ezwarc - Pro-
cessos Industriais;

51 - Léo Jayme Pinto - Eletrotéc-
nica Geral;

52 - Leizer Lerner - Pavimenta-
ção e Tráfego Rodoviário;

53 - Luiz de Mattos -- Drenagem
- Infraestrutura das Estradas;

51 - Luiz Rousset Velho '- Meta-
lurgia dos Não Ferrosos; 	 •

55 - .Marcos Valente Nicoletti -
Propulsão;

53 - Mauricio Medeilus dr 'Alva-
renga - manutenção e Montagem de
Equipamentos Industriais;

57 - Mario Gil - Processamento
dos MetaL, e Fundição e Processos Es-
jit c.als;

53 - Moacyr Pas .xis Freitas - Ele-
trotécnica Gelai;

E9 - -Milton Scheld - Eletrônica;
60 - Mano Cabeza Rocabado -

Circuitos;
61 - Marcelo Peixoto Ribeiro • -

Eletrônica;
62 - Mauricio Suerla - Instalações

de Agua-Esgbto e Ar Condicionado nt,
habitação;

- Mauricio Grinberg - Fisica
dos Metais;

64 - Mi.scuel ZwL . - Hidrologia;
65	 Murilo Casar Pêcego de Cam-

, pcs - Projeto e Construção de Má-
quinas:

/36 - Marcelo Renato Moura Crespo
da Silva - Teoria dos Impulsos;

67 - Nestor de 01 1veira Junior -
Instaolações de Agua-Esgôto e Ar
Condicionado na Habitação;

68	 Newton Alberto de Araujo -
Instrumentação e COntrõle Industrial;

69	 Nobu Oguri - Máquinas Ma-
ritirnas;

70 -- Norah Baptista de Moraes -
Metalografia;
" 71 - Nedio Lopes Marques - Sis-

temas Elétricos II;
72 -= Nelson de Franco - Projeto

de' Máquinas:'
73 - Ney Bruno - Eletrôn.oa Apli-

cada;
74 - Octavio Gaivão Ramos

Fundações; .
75 - Olavo Cabral Ramos Filho

Projeto de Máquinas;
76 - Ostend Abilhos Cardim

Tecnologia Eletrônica;
77 - Pedro Antonio de Menez's -

Refrigeração;
'78 -- Pietro Erber - Servornecanis-

mos;
79 - Renato Velhote Friedheim --

Pavimentação e Tráfego Rodoviário;
80 - Rafael Murilo Goldsciaraidt -

Eletrotécnica Geral;	 .
81 - Roberto Borges Trajano -

Tratamento de Minérios;
82 - Rogerio Travasses	 Sistemas

Elétricos;
23 - Roberto Gome: de Oliveira

Projeto de Máquinas;
84 - Roberto Cuida Deorsola - Lu-

brificação Industrial;
25	 Roberto Leite Pacheco Filho

- Projeto e Construção de Máquinas;
86 - Rosalina Brand - Pavimen-

tação;
87 - RUlaás Torres. Carr i lho .-

Eletrônica Industrial;
88 - Rudolf Sauer	 Eletrônica;
89 - Salvatore Rosa - Arotntetura

Naval II;	 .
90 - Takashi Shimoide - Metalur-

gia Geral e Estrativa;
91 - Ubirajara da Silva - Meta-

lografia;
92 - Vadimas Boleekis. - Projeto

do Navio;
93 - Walter Heininger - Hadloco-

municações;
94 - Walter elP.Souza Galucio -

Sistemas Eletricos;
95 - Wilton Machado Leobons

Eletrotécnica Geral;
96 - Wojeich Roman Drabik • -

Eletrotécnica Geral. - , Prof. Afonso
Henrigurs de Brito, Diretor ern exer-
cício. .

Es;ola Nacional de 13:s Artes
PORTARIA DE 27 DE ABRIL-

DE 1965
O Diretor da Escola Nacional de

Belas Artes, da. Universidade do Bra-
sil, no uso de suas atribuições aten-
dendo à necessidade a‘o enzina, re-
solve:

Mandar servir, a titulo precário, na
cadeira de História da Arte,' o Instru-
tor de Ensino Superior nível 19, ma-
tribula n9 2.094.261, Angelo Proença
Rosa, da 19 cadeira de Desenho Ar-
tístico, até que seja reguarleacia" a
lotação daquela cadeira - Gerson
Pompeu Pinheiro. •

Faculdade de Odontologia

PORTARIA DE 11 DE MAIO
DE 1965

O Diretor da Faculdade Nacional
de Odontologia da Universidade do

Portaria n9 '789 de 1 9 de setembro
de 1965 - Dispensar, a pedido, Jar-
bas da Moita Abreu, Médico, NS. 22,
do 'Cargo de Confiança de _Diretor da
Divisão de Assistência Médica, 3-CC.

Portaria n9 790 de 19 de setembro
de 1965 - Designar Paulo Caminha
Rolira; Médico, NS. 22, para exercer
o Cargo de Confiança de Diretor da
Diviido de Assistência Médica, 3-CC.

Pontaria n9 791 de .19 de setemoro
de 11Y65 - Dispensar Paulo Caminha

Brasil, usando de atribuições de MI
competência, resolve;

N 9 14 - Designar o funcionárig
Oswaldo de Oliveira, Auxiliar c11
Portaria QL-303-7-A, para ter exer.
creio no Gabinete de Raios X, dl
Faculdade Nacional de Odontologia,
- Prof. Abelardo de Britto.	 •

'
Instituto de' Ginecologia

PORTARIA DE 26 DE MARÇO
DE 196„

• O Diretcr do Instituto de Ginecolo-
gia da Universidade do Brasil, usando
de atribuição de sua competencia„
resolve:

N9 1 - Designar a Escrevente-dati-
lógrafa nivel 7 do Quadr eaordl-
nónio -ermaneno da U. ' B., Ahnée
Sanches Mussliner, &com exer-
cício nêste Instituto, para ter exercí-
cio no Gabinete de Roentgenterapia,
- Prof. w . Vetor Rodrigues

Rolim, Médico, NS. 22, do Cargo cie
Confiança de Delegado da Delegacia
Estadual de 19 Categoria, 3-CC, no
Estado da Guanabara, por haver sido
designado para . outro Cargo de Con-
fiança.	 *- -

Portaria n9 792 de 1 9 de setembro
de 1965 - Designar Aureo de Guima-
rães, Médico, 145. 21, para exercer O
Cargo de Confiança de Delegado Es-
tadual da DE de 19 Categoria, 3-CC,
no Estado da Guanabara.

MINISTÉIRIO DC) , TRABALHO
PRÉVIDÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO DE . ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR

DE URGÊNCIA

RELAÇÃO GDG. 655-25



1CORDÃO N.9 7.740 -

Fui presente: Rad rio de V.,r‘roz
Lima, Procaradcr.

ACÓRDÃO N9 7.747
Reclamantes: Adelino dos Santos

Silva e Maria Alves Pesanha.
Reclamado: José Maria Mendonça.
Processo: P.C. 125-64 — Estado do

Rio de Janeiro.
Provada a improcedência da re-

clamação, é de ser arquivado o
• processo.
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é reclamantes Adelino
dos Santos Silva e Maria Alves ?es-
sanha e reclamado José Maria Men-
donça, ambos de. Campos, Estado do
Rio de Janeiro, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que na petição de fa-
lhas 2 a 4, os Srs. Adelino dos San-
tos e Maria Alves Passanha, reclamam
providências dêste Instituto contra
José Maria Mendonça, por ter o re-
clamado infringido o compromisso de
acôrdo e pagamento firmado perante
a Procuradoria Regional de Campos;

Considerando que a petição está da-
tada de outubro de 1958, e os recla-
mantes desde então jamais voltaram
aos autos, riem mesmo atenderam à
Notificação de fls. 15;

Considerando o comprovado aban-
dono do processo pelos reclamantes;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurí-
dica;

Acorda,' por unanimidade, em julgar
Improcedente a reclamação, arquivan-
do-se, em conseqüência, o processo.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de agasto do ano de
nsil novecentos e sessenta e cinco. '—
José Maria Nogueira, Presidente subs-
tituta, e-- Iodo Apripino Mala Sobri-

Reclamante: Sizenando Pessanba
da Silva.

• Reclamada: Usina São José S. A.
'Processo: P.C. 83-64 —. Estado do

Rio cie Janeiro.

E" de ser arquivado o processo
.que perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos &tas
autos . em que é reclamante•Sizenando
Pessanha da Silva e reclamada a °Si-
na São José S. A., ambos de Cam-
pos, Rio de Janeiro, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comisso Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool,

Considerando que o Sr. Sizenando
Pessanha da Silva reclama na' ini-
cial, por Intermédio da Asauczação
Fluminense dos Plantadores de Cana
contra a 'Usina São Insé S. A., ale-
gando que a referila Usina vem se
negando a dar ansrada às suas canas;

Considerando que rendo sido are-
clamada notificada. tais. 4), Informou,
ka mesma, estar ar arta a assegurar de
Imediato a entrada diária suficiente .a
satisfação da qt1 ,3:".â do reciarnanae;

Consideranuo que, através da do-
cumento cie. tis. .11 o reclatnante . de-
sistiu da reciam aça°,

Acorda, por anaannidada, ain deci-
dir pelo arquizamento do or, assa de
reclamara°, ooa tu ca mesra s perdido
o seu •siajetivos

Sala das sessões ias Turmat cio
J ulgamerto ala Can:Isaac, Em:cativo
do Instituo de Açúcar e do A`.ecai,
aos quinze dias ca. mês de agasto do
saio de roa ta-vacinas e seaaenta e
cinco. — José liai ia Nogueir7„ Pre-
sidnete Sabeatote, - 	 Agripiizo
Mala Sobrinho; Relator. —	 tao
Domingos P'.71tc re.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julgamento
ACÓRDÃO N.9 7.742

Reclamante: 'Associação dos Forne-
cedores de Cana de Capivari.

Reclamada: Usina Açucarem Sta.
Cruz S. A. (Usina Sta. Cruz).

Processo: P.C. 139-64 — Estado de
São Paulo.

Provada a desistência do recla-
mante, é de ser arquivado o pra-.
cesso.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Asso-
ciaçáo dos Fornecedores de Cana de
Capivari e reclamada Usina Açucarei-
ra Sta. Cruz S. A. (Usina Sta. Cruz),
ambos de Capivari, Estado de São
Paulo, a Primeira Turma de Julga-.
mento da Comissão Executiva ao Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, .

Considerando que a Associação dos
FOrnecedores de cana de Capivari em
petição datada de agasto de 1957; re-
clama contra a Usina Santa Cria
alegando que a mesma estava -em
atraso com o pagamento das canas
de seus fornecedores;

Considerando que às fls. 14, a re-
ferida Associação manifestou-se no
sentido de ser arquivado o processo,
por tez . perdido o interasse;

Considerando tudo mais riae do
processo consta, •

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do procas:so de
reclamaello; por ter perdido seu ob-
jetivo, feitas as anotações e comuni-
cações de praxe.

Saia das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcoul, aos
onze dias .do mês de aa08:al do ano
de mil novecentos e sessenta e cinco.
- José Maria Nogueira, Presidente

Substituto. — J. A. ds Pina Teixeira
Relator, Arrigo Domingos Fui-
cone.

Fui • presente: Rodrigo de Quairoz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 7.743

ACÓRDÃO .N.9 7.744
Reclamante: Demostenes Pinto aa

Conceição.
Reclamada: Usina Banto Amaro —

Cia. Agricola Baixa Grande. 	 •
Processo: P.C. 21-64 — Estado do

Rio de Janeiro.

E' de ser arquivada a reclama-
ção que perdeu o objenvo.

Vistos ,relatados e discutidos astes
autos em que e reclamante Demosta-
nes Pinto da Conceição e reclamada
Usina Santo Amaro (Cia. Agricola
Baixa Grande), ambos de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, a •Primena
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do • Açúcar e
do Álcool,

Considerando que na relação de for-
necedores quotistas da Usina Santo
Amaro consta o nome do Sr. • .Jemós-
Lanes Pinto da Conceição, com a quo-
ta de 52.000 quilos vinculada ao fun-
do agrícola "Mulaco" (Fls. 4);

Considerando que não tem consis-
tência a reclamação do fornecedor
feita ma inicial de 1.s. 2, em face de
haver o mesmo fornecido a Usina
Santo Amaro, na safra de 1961-62 —
52.400 quilos de canas (fls. 7 verso);
,Considerando assim, que o recla-

mante completou o fornecimento da
sua quota a reclamada,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processo
de reclamação, por ter perdido seu
objetivo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açaiçar e do Álcool, aos
onze dias do mas de ageato do ano
de mil novecentos e sessenta e cinco.
— José Maria Nogueira, Presidente
Substituto. — João Agripino 'Mala
Sobrinho, Relator. — Arrigo Domin-
gos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 7.745
Reclamante: José Carvalho Neto.
Reclamada: Usina Paraíso.
Processo: P.C. 65-64 -- Estado do

Rio de Janeiro.
Provado o desinterêsse por parte

• do reclamante, é de ser arquivada
a reclamação.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante José
Carvalho Neto e reclamada a Usina
Paraíso,' ambos de Caiamos, Pastado do
Rio de Janeiro, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante náo
chegou a completar o triênio de en-
tregas de canas;

Considerafidõ que, após a reclama-
ção, o interessado não continuou a
fornecer canas à usina reclamada;

Considerando o mais que cio pro-
cesso consta,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processo,
por ter perdido o seu objetivo, •

Sala das sessões das Turmas de
julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de agasto do ano
de mil novecentos e sessenta e cinco.
— José Maria Nogueti a. Presidente
Substituto. — João Agripino Maia
Sobrinho, Relatos*, — Arrigo Domin-
gos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Procuradora

Setembro de 1965 2675

nho, Relator.	 Artigo Domingos Fal-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroa
Lima, Procurador,

ACÓRDÃO N9 7.748
Reclamante: Société de Suei-cries

Brésiliennes (Usina Paraíso).
Reclamado: Luiz Terreira Pereira

(espólio).
Processo: P.C. 181-64 — Estado do

Rio de Janeiro.

E' de ser homologado aceirda
feito com observancia das forma-
lidades legais.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Sociata
Suereries Brésiliennes (Usina Parai-
so) e reclamados Luiz Terra Pereira
(espólio), todos do municipjo de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, a Pd-
meiaa Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que a Sociaté de Sn-
crerias Brésillennes, proprietária da
Usina Paraíso, em petição datada de
22 de outubro de 1962, requereu a ex-
tinção de colonato em virtude de fa-
lecimento do aciono Luiz Terra Pe-
reira;

Considerando que a referida Usina
solicitou fiasse feita pedala na kaaa
ocupada, por técnicos dêste instituto,
para avaliação de direitos que pocaen-
tura viessem existir pela extinção re-
querida;

Considerando que foi efetuada a pe•
nela requeriaa (fls. 13);

Considerando que de comum enten-
dimento, as partes realiaaram, con-
forme o documento de fls. 20, um
Acôrdo, no qual extinguiram o colo-
nato, mediante condições expressas no
referido documento,

Acorria, por unanimidade, em homo-
logar o acôrdo realizado, arquivando-
se, em conseqüência, o processo.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto tio Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de agasto do ano de
mil novecentos e sessenta e cinco: —
José Maria Nogueira, Presidente subs-
tituto. — João Agripino Maia Sobn,-
nhos Relator. — Arrigo Domingos Fal-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.749
Reclamante: Jorge Carvalho Macia/.
Reclamada: Usina São José.
Processo: P.C. 6 1764 — Estado do

Rio de Janeiro,
Julga-se prejudicada a reatar-ma

çaó, quando a mesma deixa dd
ter objeto.

Vistos, relatados e discutidos êstea
matos em que é reclamante Jorge Car-
valho Maciel e reclamada a Usina Saia
José, ambos de Campos, Estado do Ria
de Janeiro, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante,
através da respectiva associação de
classe, alegou contra a reclamada
ousa no recebimento deacanas;

Considerando que a reclamada con-
testou a reclamação, negando a re-
cusa e juntando documento sub.scrito
pelo reclamante, no qual o mesmo faz
essa confissão, dizendo que houve
equivoco de .sua associação de clasae
ao 'formular a inicial;

Considerando que a inforMação afia
ciai de fls. 13-13 v. ,esclarece ter o
reclamante, na safra 1957-58, °aia°
da reclamação, feito entrega à .1-acla-
mada de quantidade de cana de s upe•
rior à sua cota, confiranando assim a
referida cohfissão,

Acorda, por unanimidade no sentia
do de ser considerada prejudicada a
reclamação, arcitivando-se, em conse-
qüência, o processo.

Sala das Sessões das Turinna de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, uai;
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Reciamant:e Edgar Pessanha cie
Carvalho.

Reclamada: Usina Santo Amaro
(tna. Agricola Baixa Grande).

Processo: P.C. 11-65 — Estado do
- Rio de Janeiro.

E' de ser arquivcado o processo
que perdeu seu objetivo.	 •

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante Edgar
Pessantia de Carvalho e reclamada
Usina Santo Amaro (Cia. Agricala

'Baixa (rande), ambos de Campos
Estado do Rio ae Janeiro, à Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que o Sr. Edgar Pes-
sanha de Carvalho, reclarr)ou contra
a Usina Santo Amaro, alegando que
a mesma não lhe havia pago a im-
portância relativa ao seu fornecimen-
to de canas na safra 1J03-64;

Considerando que ficou comprova-
do ter a citada Usina pago ao recla-
mante a importância radia nata na
inicial, confrome se e verifica as Ra-
lhas 14;

Considerando que uma vez liquida-
do o débito, o processo perdeu seu
objetivo,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processo,
por ter o mesmo perdido seu obje-
tivo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcaol, aos
onze dias do mês de agasto do ano
de mil novecentos e sessenta e cinco.
— José Maria Nogueira, Presidente
Substituto. — J. Á. de Lima Teixeira,
Relator. Arrigo Domingos Fal-
cone.

Fui presente: itptirigo / de Quake)*
&ima, amuado/.

•
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HOMOZOgq-Se ' a desistência da,
reelarriação; regularMente- forinu.,
lada pelo interessado.	 •

VistOs, relatados e discutidos estes
autos eu que • e reclamante Antônio
Pereira , Crespo e reclamada Usina
Pôço Gordo, ambos de Campos, Esta-
do do Rip de Janeiro,' a Primeira. Tur-
ma de JulgaMento da',Comiseão EXe-
cutiva 'do Instituto .do AçOcar ,e
Álcool,

Considerando que o reclemante
guiai contra g reclamada . embaraços!
na entrega de sua cota de forneci-
mento de cana;	 -

Considerando que, por termo nos
autos do processo, o reclamante desis-.
tiu da •reclamação, .por Coneidera-ia
prejudicada,

Acorda, voe unanimidade, em homo-
logar a desistência da reclamação,. ar-
quivando-se, em conseqüência. O gro-• .cesso.	 •

Sala das . Sessões das Turmas de
Julgamento da Comisso Eieetutiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
onze dias de mês de agosto do ano de
mil novecentos e sessenta e cinco. —
José Araria Ncgueira, Presidente subs-
tituto. Arrigo Domingos FalcOne.
Relator. — João Agripino Maia So-
-brinho.

Fui presente: Rodrigo de • Queiroz
Lima, Procurador,

ACÓRDÃO N9 7.751 -
Reclamante: No); ival GUiMaraCS

Viana.
Reclamada: Maria " Queiroz de Oli-

veira — Usina Mineiros.
Processo: P.C. 103-64 . -- Estada cio•

Rio de Janeiro

•Considerando qtie o reelamante for-
mulou reclaniaca.o contra a reclama-
da, sob o fundamento e que a mesa
ma, na safra 61-62, Vinha ameaçando
não oteceber a totalidade de SUa cota
de fornecimento 'de canas;
: Considerando que a reclamada con-
testou a reclamação, alegando que
naquela safra o reclamante entregou
quantidade. de0 canas superior; a sua
cota;	 -
. Considerando que essa alegação : fi-
cou provada no processo',	 ..
- Considerando que o reclamante, no-.
tificado a se pronunelar cobre à coo-
tostaçâo, não o fêz, abandOnando o
processo;	 .	 -	 .•	 °

Moeda, por unanimidede,'em julgar
no sentido 'de ser considerada preju-
dicada a redarnaçao,' arquivando-se o
Preeesso. .	 • ••	 .

- Saia das Sessões das- Turmas' de
Julgamento da Comissão Executiva do
instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de agáto do ano de
mi/ novecentos e sessenta e cinco. —
Jose Maria Nogueira. Presidente subs-
Milito. — Arrigo Domingos Falcone
R0,52:1,0,1.0. . — João Agripino Maia So-

.Fui 'presente: Ródrigo, de Queiroz
Lima, Procurador.'	 '	 o

ACORDAO.N9 7.753
Reclamante: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Capivari. •	 -

Reclamado: Usina Açucareira Santa
Cruz S.A. (Cs. Santa Cruz).

Processo: P.C. 141-64 — Estado de
Sao 'Paulo.	 -,

Julga-se prejudicada a reclama-
Çao que perdeu seu objetivo, ar-

• quivando"-se o processo.
Vistos, relatados e discutido êstes

autos em que é reclamante Associação
dos Fornecedores de Cana de Capi-
vari e reclamada Usina Açucareira
Santa Cruz S.A. (Us. Santa Cruz),
ambas -de Capivarl, Estado de São
Paulo, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissáo Executiva do Ins-
tituto tio Açúcar e do Álcool.
• Considerando que a Associação re-
eiamunte pediu a aplicação, contra a
Usina reclamada, das sanções de ca-
reter financeiro previstas no Plano de
Defesa de Safra;

Considerandp que a reclamada con-
testou a reclamaçao;

Corisiderandp que a reclamante,
convidada a se pronunciar sôbre a
contestação, solicitou o arquivamento
do processo, por ter perdido- interesse
no prosseguimento do, mesmo.

Acorda, por unanimidade, em deci-
,dir Pelo, arqUivarnereto do processo de
rOolaniaÇão. Por ter perdido seu obje-

t"S%la das- Sessões das Turmas de
-Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
OnOe dias do ro,es cie neste) do ano de
mil novecentos e sessenta e cinco. —
José Maria Nogueira, Presidente subs-
tituto. —, Armo Domingos Falcone,
Relateir. — João Agripino Maia So-
brinho.

Fui rrresente: Rodrigo de -Queiroz
Lima. Prooago,

Considerando que em verificação
feita pela Fiscalização do IA.A. nos li-
vros da usina reclamada, foi consta-
tado que após a reclamação, em 22 de
janeiro de 1964, o reclamante tedebeu
tudo quanto lhe era devido;

Considerando que o reclamante, pro-
nunciando-se no processo, confirmou
o recebimento;

Considerando que, nessas condições,
a reclamação perdeu seu objetivo,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processo de
reclamação, por ter perdido seu obje-
tivo.	 .

Sala das Sessões das Turmas do
Julgamento da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Alcool, ao,
onze dias do mês de agôsto do ano de
mil novecentos e sessenta e cinco. — •
José Maria Nogueira, Presidente subs-
tituto. — /irrigo Domingos FaicOna
Relator.	 'Jodo Agripino Alaia So-
brinho.	 ,

Fui presente: Rodrigo de , Queiroz
Lima Procurador.

INSTITUTO NACIONAL
DO PINHO

ORDENS DE SERVIÇO DE 23 DE
AGOSTO DE 1965

Julga-se prejudicada a reclama-

Vistos, relatados e di,scutidos estes
autos ein que é reclamante Domingoe
Fernandes de Azeredo Filho e recla-
mada Usina Paraíso de . Société de
Sucredes //resine/Ines, ambos-de C92/1-
por>, Estado do Rio de Janeiro,*a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do instituto do Açú-

Consid.erando que o reclamante alea
gou moira, a reclamada falta de pa-
gamento da parcela re/ativa a frete
sebre canas forencidaa na safra /963-

. O Presidente do Instituto -Nacional
do Pinho, nb uso das suas' attinui-

-eões,	 '
Tendo em vista o que se contém na

Processo n9 5559-65, resolve;
N9 1957 Remover, no interesse do

serviço, o Oficial de Administração,
nível -14-B, Eutico Nogueira Moreira,
do Entrepôsto de Istadeiras para a se-
de da Delegacia Reasional, em Porto
Alegre. Rio Grande do Sul.

N9 1958 -- Remover, no interesse do
serviço, o Mecânico. de Motores a
Combustão, nível 8-A; João Nogueira
Vasco Alves, do Entrepesto de Madei-
ras para a sede da Delegada Regio-
nal em Pôrto Alegre, Rio Grande, do
Sul.-

N9 1959 — Remover, no interêsse do
serviço, oGuarda, uivei 8-A, &ten-
des Dias de Oliveira Pôrto, do Entre-
pôsto de Madeiras em Pôrto Alegre
para o Pôsto de Fiscalização em São
Leopoldo, Rio , Grande do Sul.

N9 AMO — Remover, no interesse
do serviço, o Ainriliar Rural, nível $,
Darei Pereira da Silva, do Entreeôa-
to de Madeiras em Pôrto:Alegre pa-
ra o Parque Floresta/ Ettrieo Gaspar
Dutra, em Canela, Rio Grande do
Sul.

N9 '1961 — Remover, no interês
do serviço, o Auxiliar Rural, nível 

r

Jose Manoel Ferreira, do Entrepôak;
de Madeiras em Pôrto -Alegre para o
Parque Florestal J. F. de Assis Bra•
sil, em São Francisco de Paula, Rio
Grande do Sul.	 .

19132 — Remover, no interêge
..do serviço, o Auxiliar Rural, nivel 3,
'Boaveritura Correia de Selma do E -
trepôsto - de Madeiras em Pôrto
gre para o Parque Florestal J. P.

•Assis Brasil, em São Francisco e
Paula, Rio Grande do Sul. — Saloio
Pinto da Ltrz.

EDITAIS E AVISOS

•

çâo que perdeu seu objetivo, ar-
quivando-se o processo.

car e do Alceai

nha (parle da infraietrutura e su-
perestrutura).

O Diretor Geral da Departamento
Nacional de Estradas' de Rodearia
neste Edital denominado D. N. E. R.
torna público para conhecimento da
interessados, que fará realizar às
14,30 horas, do dia 28 do mês de Re-
tembro de 1965 na sede do N.
E. R., à Avenida Presidente Vargas
n9 522, 219 andar, no Estado da °Ca-
n:ibera, sob a presidência do Enge•
nheire Salvan Bnrborerna- da. Silva,
Concorrência Pública para execuakg
de trabalhos rodoviários adiante Oda

onze dias ele Mes agõesto de ano de
mil noveeentos e sessenta •e cinco. --
José Maria Nogueira. , , Presi,dente subs-
tituto. -- Arrigo Domingos Falcone,
ftelator.	 João Agripino Maia Só-
brinho.	 ' •

Fui presente: Rodrigo de QueirOz
Lima; Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.750
,	 •

Reclamante: A n tô n 1 o Pereira
Crespo.••

Reclamada: Usina Pôço Gordo.
Processo,: P.C. 95-64 -- . E.stado do

Rio de Janeiro... •

Absolse,se a . reclaniada ' de- ins-
lãncia, quando o reclamante aban-
a:Ma. O processa.

Vistos, relatados e diseutidos estes
autos em que e redamente Norival
Guimarães Viana e reclamada Maria
Queiroz de Oliveira, ambos e:e Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Institutp e d0 Açú-
car e do Álcool,

Considerando que p reclamante for-
mulou recianiaçao contra a reclama-
da, acusando-a de dificultar, ,na safra
1961-e2, o recebimento de sua cota de
canas;

Considerando que, apõe a inicial, o-.
reclamante abandonou o processo, dei-
xando de -atender notificação para in-
dicar.perito e apresentar quesitos, sem
o que seria impossível o veossegial-
mento da instrução;

Considerando qoe a reclamada:re-
quereu absolvição da instância, fun-
dada no que dispõe o item V do arti-
go 201 do COM.go de Processo Civil
combinaklo cern o artigo 112 do Esta-
tuto da Lavoura Canavieira;

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir no sentido de ser a reclamada
absolvida de instância, arquivando-se,
em- conseqüência, o processo.

• fflaie, das SessOes das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de agôsto da ano de
mil novecentos e Sessenta e cinço. —
José Maria Nogueira, Presidente selas-
tituto;	 Arrigo Domingos Falcone,
Relator. — João Agripino Maia.
brinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procuradoa

ACÓRDÃO' N9 7.752• •
Reclamante Maldito Pereira Pez-

sanha.	 •
Reclamada: * Usina Paraíso (Société

Sucrerles BreSiliennes).
•Processo: P.C.,93-64 -- Estado do

Rio de Janeiro.
JUlga-se prejudicada a reclama-

çao, que perdeu ,seu objetivo, ar-
quivckndo-se o processo.

• Vistas, relatados e discutidos estes
autos em ' que é reclamante ~cibo
Pereira Pessantia e reolamada, Usina
Parais° (Sciété Sucrerier Bre.silien-
nesr, ambos de Campos, Estado 'do
nto de Janeir6; a Primeira Turma de
Julgamento- da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar &do Álcool,

ACORDA() N9 ‘ 7.7:4 .,
.	 -	 •	 .

'Reclamante: Derpieva/ chagas.
s Reclamada: Usina São José S.A.

Processo: P.C. 131-64 — Estado do
Rio de Janeiro. _

.. Julga-se prejudicada a reclama-'
ção que deixou de airobl-etivp, ar-

: quivando-se o processei.
.Vistos, relatados e discutidas-estes

autos em que _é reclamante Derrneval
Chaass e reclamada a Usina São-José,
S.A., ambos' de Campos-, Estado '•do
Rio de Janeiro, a • Primeira Turma de
jatigamento da Coinissão Exeeutiat der
Instituto' do' Açúcar • e do •Álcool,..• .	 .	 -	 .

Considerando que O • reclamante
apresentou reclamação contra a recla-
'risada, sob fundamento de que a mes-
ma., na safra 1957-58, suspendeu o re-
cebimento de suas canas,' visando im-
pedi-la de entregar a totalidade da
quota:. •'	 ••

• orisideaando que a reclamada • con-
testou á reclamação, alegando que na
referida safra recebeu canas da re-
clamante em quantidade superior à
sua quota;

Considerando' que essa alegação fi-
cou provada no. processo; •

Considerando que, dessa forma, a
reclamação perçieu seu objetivo, -

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamentà ' do processa de
reclamação, por -ter perdido, seu obje-
tivo.

Sara das Sessões dás Turmas de
Julgamento' da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de agôsto do ano de
mil novecentos e sessenta e cinco. --
José Afaria Nogueira, Presidente.aubs-
tituto. Arrigo- Domingos Falcone,
Relator. — João AgripOno Meia So-
brinho.	 -

Fui presente: Rodrigo de Queiro2
Lima,, Procurador.	 •

ACÓRDÃO N o 7.755
• •

Reclamante: Domingos Fernaredes
de Azeredo Filho. 	 .

Reclamada: Usina Paraíso de Socié-
te de Sucreries laresiliennes.

Processo: P.C. 171-64 — Estado do
1110 de Janeiro.

MINIST4:,1110-
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRENCI,e. PC-
BLICA N9 77-65

•Rodovia: BR-342-MG (antiga BR-
70) .

Trecho: Arassuai-Salinas,
Obra: Conclusão da ponte de con-

creto armado abbre O 140 Ololeibinhde
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fritos, mediante as condições' seguin-
tes:	 •	 ,

1 — .Fropoitas e Documentação
1. Poderá apresentar proposta toda

e qualquer firma, individual ou so-
cial,' que satisfaça às Condições esta-
belecidas neste Edital. -

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por corisdrcios ou grupos de
firmas,

2. A proposta e 'a documentação
, exigidas serão entregues ao"Presiden-
te da Concorrência acima referido,
no local fixado para a mesma, em
envelopei separados, fechados e la-
crados, contendo em sua , parte ex-
terna e fronteira os dizerem: "Depar-
tamento Nacional ,de Estradas de Ro-
dagem — Concorrencia Pública '—
Edital n9 77-55" o primeiro com o
sub-titulo "Proposta", e' o segundo
cern o sub-titulo "Documentação".

3. Conterá a proposta, em , três
vias:
• a) • nin-ae da proponente, residência

ou sede, suas características e identi-
ficação (individual ou social); 	 .

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital e de
que, se Vencedora da ,Concorrência,
executará, a ,(s) obra (s) conforme
projeto (s). ;vão
projeto (s) a ser (em) fornecido (a)
pelo DNER pelo preço global propos-

• to e de acõrdo "com as normas 1e es-
pecificações técnicas vigentes no

.DNER.;
c) preço global para a execução da

(s) obra (s), neste compreendidos to;
dos os serviços, materiais e encargos
necessários a sua completa realização
e a sua entrega rematada e perfeita
em todos os pormenores; -

et) orçamento, com a qual foi ob-
tidõ a preço global, tendo por base
as quantidades de serviços e obras
constantes do quadro de quantidades
fornecido pelo DNER (Anexo 1), e
os respectivos preços unitários. Esses
preços unitários, que serão apresen-
tados em algarismos e por extensão,
devem ser calculados levando em con-
ta todos os serviços, materiais e en-
cargos que, mesmo, não especifica-
dos; sejam necesse rlos à, completa e
perfeita execução da Obra. O D. N.
E. R. se reserva a faculdade de apro-
var e modificar os preços unitários
para quaisquer acréscimos da . obra;

e) prazo para a execução total da
obra, contando 'em dias consecuti-
vos;

1) a juizo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimenso por tabelião do Estado
da Guanabara da firme do signatário
ou responsável pela proposta.

4. A Proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a Documentaçãc: • 	 -
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profisisonai devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos com b CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

d) provas de cumprimento da le-
gislação civil comercial e trabalhista,
vigente (contrato social, lei dos dois
terços, impôsto sindical relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos, certidões negativas
de protestos, etc.);

e) certificado de capacidade téc-
nica;

1) requerimento solicitando autori-
zação para depósito de caução;

g) prova que os responsáveis pela
firma votaram nas últimas eleições
(art. 38, parágrafo 1 9, alínea e da Teci
ra9 3.550, de 25.7.55);

•
h) cronograma percentual da dis-

tribuição financeira dos serviços para
efeito de reajustamento,, cabendo ao
DNER a faculdade de aprová-lo ou
modificá-lo.	 '

diagrama de avanço dos serviços
e obras, com indicação do inicio e
do fim de cada etapa da obra, de
acôrdo com o Seguinte critério, po-
dendo a empreiteira torná-lo mais
Pormenorizado, reservando-se o DNER
a faculdade de aproVá-lo ou modifi-
cá-lo.

•Pintura e sinalizaçãe. 	 •
fr prova do cumprimento, da Let

n° 4.440, de 27.10.64.
§ 19 A documentação poderá ser

apresentaila por fotocópia devidamen-
te autentieada.

§ 29 Cada documento deverá ser
selado na forma da Lei.

§ 39 Para as firmas -regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes das alí-
neas b, c, st, g e i fica substituida pelo
cartão .de registro.	 .

§ 49 O requerimento de que trata
a alínea "f" deverá acompanhar em
separado o envelope çontendo a do-
cumentação.

§ 59 A 'prova de quitação com o
impeisto sindical dos empregadores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria da Construção de Estradas
Pontes, 'Portos, Aeroportos, Barra-
gens e Pavimenteção. Caso a firma
não o apresente deverá provar que
a sua atividade preponderante • e de
l etra natureza, apresentando, por-
tanto, e documento de quitação do
sindicato respectivo.

II — Prova de Capacidade.

6. A participação na Concorrência
depende de provas de capacidade
técnica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido Atestado de Repar-
tição Federal ou Estadual de haver
a concorrente construído para a re-
ferida Repartição pontes ou viadutos
de concreto armado cuja soma de
comprimento 'atinja a 1.500 metros e,
ainda, haver contruido ponte ou via-
duto de concreto armado de com-
primento mínimo de 300 metros no
prazo de 360 dias ou obra maior
prazo equivalente.

8. As firmas inscritas no DNER e
classificadas na categoria "A" fica-
rão isentas da apresentação de ates-
tado acima referido, para participa-
ção na concorrência objeto deste Edi-
tal.

III -- Caução

9. A participação na concorrência
depende de prévio depósito de cau-
ção, na Tesouraria do D.N.E.R., no
valor de Cr$ 3.000.000 (três milhões
de cruzeiros) era moeda corrente do
peis, em cadernetas da Caixa Eco-
nômica, em apólices e demais títulos
da divida pública federal, em obri-
gações do Tesouro; em letras do Te-
souro, ern letras de câmbio de impor-
tação e de' exportação do Banco do
Brasil S.A. e títulos de Débitos do
DNER, representados pelos respecti-
vos valôres' nominais.

§ 1e O recolhimento da caução
será efetuado pelo concorrente, após
deferimento pelo Presidente da
C.C.S.O., do requerimento de que
trata a alínea I do artigo 5.9 deste
Editais

§ 2.9, A, 'comprovação de recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão, até a hora mareada pa-
ra abertura) das propostas.	 • ,

§ 3.9 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma Mie tendo- re-
querido, não tenha satisfeito o , de-
pósito ia caução, no prazo que lhe
foi deferido.

á 4.9 Conhecidos os resultados \da
Concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, de acterdo com
o critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas -mediante
.requerimento dos interessados, exceção
feita aos' três primeiros "colocados, os
quais .só' poderão obter . devolução de
suas respectivas cauções depois de
homologada a concorrência pelo . Con-
selho Executivo.

59 A caução correspondente à
finem 'declarada vencedora ficará em
poder do DNER para assinatura, ga-
rantia e fins do contrato.
_ "10. , A vencedor -da Concorréncia,
para efeito de assinatura do Con-
trato de Empreitada, reforçará a
caução inicial' com outra de valor
tal que complete l eie do valor , dos
serviços contratados, em moeda cor-
rente do pais, em cadernetas da Caixa
Econômica, em apólices e demais ti-
tuios da divida pública federal, em
obrigações do Tesouro, em letras do
Teseuro, era letras de câmbio de im-
portação e de exportação do Banco
do Brasil S.A. e títulos de débitos
do DNER, representados pelos res-
pectivos vali:51*es nominais. Não se
admitirá, na hipótese em que o atri-
buto financeiro deferido ao contrato
venha a ser inferior ao cuito previsto
no edital, redução stibre o valor da
caução inicia/.

§ 19 A caução inicial será refor-
çada, durante a execução dos ser-
viços contratados de forma a tota-
lizar, sempre, 5% dos serviços exe-
cutados; enquanto a caução Mictai
corresponder a 5% dos serviços exe-
cutados, não serão efetuados os re-
forços.

§ 2.9 A caução inicial e os respec-
tivos reforços serão levantados de-
pois de concluidos os serviços e re-
cebida a obra pelo DNER. Em caso
de rescisão do Contrato e interrup-
ção dos serviços não serão devolvidos
a cauçào inicial e os reforços, a me-
nos que a rescisão e a paralisação
dos serviços decorra "de acôrdo coai
o DNER ou de falência da firma.
IV — Local e natureza dos serviços

'11. Os serviços objeto do presente
Edital consistem na conclusão de par-
te da infraestrutura e a ,superestru-
tura da ponte sôbre o rio Jequiti-
nhonha na rodovia BR-342-MG (an-
tiga BR-70), trecho Ara.ssual-Salinas.

12. A obra apresenta as seguintes
características principais:
a) Estrado celular continuo for-

mado por 2 vãos, extremos de 10in e
5 vãos centrais de 14m. Os extremos
dêsse trecho estão apoiados em pi-
lares e no trecho seguinte.	 •

h) Trecho continuo formado por
um vão central .de 30m, 2 • vãos ele
métricos de 20m e 2 balanços ex-
tremos de 5m. O estrado está aporti-
cedo: em 2 estruturas em pilar em
V., vencendo o canal do rio.

c) Estrade celular contínuo for-
mado por 2 vãos extremos de 10,0Cm
e 2,70m respectivamente '4 vãos
centrais de 14m. Esse trecho está
apoiado no anterior e recebe o se-
guinte..

d) Estrado celular continuo for-
mado por 2 vãos extremos de 11,30m
e 10,00m respectivamente e 3 vlecis
centrais de 14m. Esse trecho está
apoiado aio anterior e• no encontro
extremo.	 ,

e) Encontro extremo de 15m.
O tabuleiro desenvolve-se em tan-

gente e em nível e está .apoiado so-
bre 16 conjuntos de 3 pilarei bica-

dados diretamente sôbre o terreno
rochoso, dere 2 conjuntos de, pila=
res em V (aporticados com a supe-
restrutura) . e sôbre um encontro ex-
tremo, todos com idênticas funda.
ções. A ponte apresenta o compre.
mento total de 317,60 ni e largura
total, de 10m.

— Instalação' de Canteiro.

13. A despesa de instalação de
'canteiro de serviço deverá ser cone .
siderada como uni elemento de emn-
posição dos preços unitários, não
constituindo, por conseqüência, um
Item especifico do orçamento, entre-
tanto, poderá o 'DNER considerar. na
modalidade de' pagamento e, sem
acréseeeno do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de ..
Cr$ 8.000.000 (oito milhões de cru-
zeiros) a ser para . quando a Em-
preiteira tiver concluído • a instalação
do canteiro de serviço.

VI	 Condições Técnicas

14. Encontra-se à disposição dos
interessados, na Divisão da Constru-
ção para consulta, o projeto -completo
da obra bem como a miniatura da
ponte (Des. DCt-SCOA28-64), que
será fornecida àqueles que o dese-
jarem.	 • _

15. Os serviços postos em Concor-
rência pelo presente Edital deverão
ser executados de acõrdo com as se-
guintes normas e especificações:

15,1 -- Normas para o projeto da
estradas de rodagem;

15.2 — NB-6 — 1960, pontes clas-
se 36;

15.3 — Especificações gerais para
construção de obras de arte a cargo
do DNER;

15.4 — Normas brasileiras da
A.B.N.T.

16, Se, forem verificadas diferen-
ças entre os terrenos indicados pelas
sondagens e os. encontrados durante
a construção, e estas diferenças acar-
retarem acréscimos ou diminuição
nas quantidades de serviços ou obras,
.sert‘o os mesmos considerados no
cômputo do preço globàl. Para de-
terminação do valor dos acréscimos
ou reduções verificadas, serão admi-
tidos os preços unitários, de serviço&
análogos constantes do orçamento da
empreiteira ou no caso de serviços
ou obras não previstas no contrato,
aprovadós pelo Conselho Executivo,,

17. A contratante deverá executat,
junto a obra, .em local a ser desige
nado pela fiscalização do DNER, uma
referência de nível de tipo perma-
nente, a qual deverão ser referidge
todos os nivelamentos que se fizerdes
necessários'.

18 3 A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de - 30
(trinta) dias à fiscalização do DNER,
amostras de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de con-
crete, nas quantidades prescritas pe-
las Normas Brasileiras da A.B.N.T.,
declarando, ainda, sua procedência.
Os traços dos concretos deverão sei'
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante só poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das já apro-
•adas mediante autorização escrita
da fiscalização.

19. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de 'serviçó,
equipamento de controle tecnológice
da obra requerida para as operaçoert
de campo, a critério da fiscalizaçâoe
^20. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" x 4" x 3e8"x8,20m
nas extremidades da obra e nas ires
terrupções da laje estrutural, exe-
cutar junta longitudinal de asfalte)
de 11 em x 2,5 cm com faixa pinta
(de asfalto) de 10 cm assim comó
executar • phatura de cal sôbre

.guarda-rodas e guarda-corpos e
nalização de acôrdo com especifiq.
ções do DNER constantes de três
tadiótricos Astro B, d éd em

19 Instalação;
29 Colocação do ferro no canteiro

de serviço;
39 Infraestrutura:

Fundação Encontros •
Pilares.

49 Supere,strutura:
Escoramento.
Fôrmas.
Armação.
Concretagem.

5° Acabamentos
Pavimentação.

Guarda-corpo.



Em algarismo

Preço (In/tarjo

Por extenso-xtenso -
Unidade PreçoNATUREZA DOS SER,VIÇO3 Quantidade

2678 Sexta-feira 10 DIARIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11)	 • SetembroSetembro de 1965

extremos cio guarda-corpo da obra
desenho DCC-8-57).

, VII - Prazos
21. O prazo para assinatura do

jontrato será de 15 dias após a no-
tificação a , ser feita, sob pena de
perda da caução.

Iita
22. O prazo para inicio -dos tra-

balhos será de 15 (quinze) dias con-
ades da data da expedição da 1.1

Ordem de serviço, a qual deverá rer
expedida dentro de 30 (trinta) dias
pós a assinatura do Contrato.
23. O prazo para a execução total

idos serviços será de 330 (trezentos c
trinta) dias consecutivos contados a
jparfir do dia de inicio, inclusive êste.

24. A prorrogação dos prazos ficará
la exclusivo critério do Diretor-Geral
Co DNER e somente será possiVel nos

p

jeguintes casos:	
téa - falta de elementos cnicos

para execução dos trabalhos quando
la fornecimento dèles couber ao
'DNER;

b - período excepcional de chu-
Yas;

11, c - atraso nas desapropriaçoes""oge

latingidas pelos trabalhos;
d - ordem escrita do DNER para

aralisar ou restringir a execução dos
, rabalhos, no interêsse da adrninis-
'tração;

e - excesso em relação às quan-
tidades de serviço admitidas no pro-
¡jato;

f - modificação de projeto. .
i	 VIII - Pagamentos
25. Os pagamentos serão efetuados

ffile acôrdo com o parcelamento a ser.
'estipulado no contrato.
li 26. Os preços unitários constantes

j
[e contrato a ser assinado com ' a

i Irma vencedora da Concorrência e
eferentes a todos os serviços de fun-, aça-o não serão modificados em

gionseqüência de aumentos ou dimi-
amições dêsses serviços, seja em área,
volume ou era profundidade.

IX - Valor e Dotação

conta da verba Lei 3.995-61 - ar-
tigo 38 2.9 convênio isSé o valor
de Cr$ 27.600.000; Lei 4.239-63 --
4.9 Convênio para Cr$ 88.000.000, e
Lei 4.490-64 --- 4.9 Convênio para
Cr$ 88.000.000.

28. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se recta
o presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor, se lhe con-
vier, e, a critério do DNER, me,dian-
te aditamento ao Contrato de Emprei-
tada original o prosseguimento .dos
serviços até a conclusão, condicionado
a disponibilidade de recurso orçan en-
tário. No aditamento serão mantidas
as condições do Contrato original.

X -- Contrato, 111ultas e ..flescsdo
29. A adjudicação dos servloobs será

efetuada mediante Contrato de Enn-
preitada assinado no DNER, observan-
do as condições estipuladas sesta Edi-
tal e as que constam da respectiva
minuta, a disposição dos interessados,
na Procuradoria Judicial do DNER.

30. O Contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER., nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder o prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 80.000
.(oitenta mil cruzeiros).

II - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acôrdo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
informada 'pelo Contratante; quando
o Contrato fôr transferido a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER:
Variáveis de Cr$ 100.000 (cem mil
cruzeiros) a Cr$ 1.000.000 (hum mi-
lhão de cruzeiros), conforme a gravi-
dade da falta.

31. O Contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independente de in-
terpelação Judicial, sem que o Contra-
tante tenha direito a indenização de
qualquer espécie, quando o Contra-
tante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer eco multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia auto-
rização do Diretor-Geral do DNER.

32. , Estabelecerá, também, o Con-
trato, a modalidade de rescisão' por
mútuo acôrdo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

Parágrafo único: A rescisão por
mútuo àcôrdo dará ao Contratante
direito a receber do DNER:

a) o valor dos serviços executados,
calculados' em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes a utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados..

•XI - Ileajustainento
33. Os preços propostos para con-

creto estrutural, fôrmas, armação e
mais elementos da infra-estrutura, a
critério do DNER, necessárdos para
atingir o valor de 70% do preço glo-
bal proposto, serão revistos' na forma
e para osfins estabelecidos na Lei
na 4.370 de' 23 de julho de 1964, su-
bordinando-se ao cronograma finan-
ceiro' e Instruções • Administrativas
aprovadas pelo C. E. em 20 de abril
de 1965.

II - Processo e Julgamento da
Concorrência

34. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

c) verificar a. selagem das da do-
cumentação;

d) . rejeitar as propostas que não
satisfizerem, as exigências deste Edi-
tal, no tecia ou em parte;	 -

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-los à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

•f) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-ia, assiná-la e colher
Obra: Conclusão da ponte em concreto

as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a -proposta mais vantajosa.

35. Para julgamento da Concorrêns
cia, atendidas as condições lêste Edi-
tal, considerar-se-á vencedora a firma
que apresentar o menor preço global
para construçáo da obra ,em confor-
midade com a alínea "d" do artigo-
3j do presente Edital.

XIII - Disposições Gerais
35. Ao Conselho ExecutiVo da DNER

se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniência achninis-
trativa, sem que aos concorrentes cai-
ba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que , acompanhar a res--
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

37. Os desenhos referidos neste
Edital, relativos a miniatura da obra,
serão fornecidos aos interessados na ,
Divisão de Construção do'DNE.R çSer-
viço de Construção de Obras de Arte)",

38. Os serviços serão' considerados
concluídos após a retirada dila fôr-
mas e escoramentos, feitos reparos na
obra, se a Fiscalização julgar neces-
sário, e executados os serviços' finais
referidos no § 20.

39. A caução inicial e os reforços
serão levantados após 60 (sessenta)
dias • da data de assinatura do Urino
de recebimento definitivo da obra pelo
DNER.

40. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos têrmos déste
serão atendidos durante o expediente
da repartição, na Divisão de Constru-
ção ou na Plocuradoria Judicial do
DNER para os esclarecimentos neces-
sários.

vau-	 •
41. A juizo da Comissão poderá ser

permitida a regularização de falhas
referentes à documentação até à hora
da abertura dos envelopes entendo
as propostas.

Rio de Janeiro, 31 de - agósto de
1935. - Eng9 Salvan Borborema da
Silva, Presidente da CCSO.
armado sõbre o rio Jequitinhonha.

s 27. O valor aproximado atribuído
kos serviços objeto deste Edital é de
pr$ 300.000;000 (trezentos milhões de
aruzeiros)	 correndo as despesas à

• Rotiovia BR-342-MG (antiga BR-70). Trecho: Arassual-Salinas.
Anexo: I -- Edital ri? 77-65.

QU&DRO DE QUANTIDADE

- Infra-estrutura
1.1. Fôrmas • . 	
1.2. Concreto Tc28 maior ou igual 225kg/cm2

II	 Superestruluia
2.1. Escoramento . 	
2.2. Fõr:nas . .

• 2.3. Concreto Te 28= maior ou igual 2251tg7cm2
corocaçãs e dobragern de aço CAT-50 O maior

2.5. Colocação e dobragem de aço CAT-50 O me-
nor ou igual 1/2"

2.5. Fornecimento, colocação, dobragens aço CAT-
50 0 maior 1/2" 	

2.7. Farnecimento, colocação, dobragem aço CAT-
50 Ø menor ou igual 1/2" 	

/// ---- Acabamentos
3.1. Concreto Tc28= 350 kg/cm' 	
3.2. Placa de neoprene 	
3.3. Guarda corpo tipo 	
3.4. Drenos O 3" 	
3.5. Cantoneiras metálicas de 4"x4"33/8"x5,50m
3.5. Junta longitudiona: de 1"x11cm com faixa de

10cm, ambas de asfalto 	
3.7. Junta transversal 	
3.8. Pintura d ecimento . 	
3.9. Pintura de cal no guarda roda 2 guarda- -
" corpo

3.10. Revestimento no passeio e guarda roda, com
traço de cimento e areia de 1:3, com acaba-I
mento de desempenadeira . 	

3.11. SLnalizaoão

m3 73.7
m3

m3
ni2
m3

kg

kg

kg

kg

44.500
9:69a
1. 292

2.092

60.093

28.330

24.800

m3
kg
ml
ud
u.

234,4
50,4

635,2
132

10

ml
ml
m2

317,6
541,2

10.935

ml	 635,2

m2 \	 '730,5
vb

granzifiaw~wriSto=
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SAI':::.RIVIENTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA PARA FORNECIMENTO

N9 144-65
O Presidente da Comissão de Con-

corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, autorizado pelo Senhor
Diretor-Geral, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que fará
realizar às 15 horas do dia 8 de
outubro de 1965, na sede do DNOS à
Avenida Presidente Vargas n9 62 —
89 andar, no Estado da Guanabara,
concorrência pública para o forneci-
mento do niaterial adiante descri-
to, mediante, as condições seguintes:

I — Objeto do Fornecimento

1. O fornecimento objeto do pre-
sente Edital consiste em: forneci-
mento de tubos e peças especiais em
ferro fundido, destinados aos serviços
de abastecimento dagua das cidades
de Santo Antônio de Jesus e Itambé,
no . Estado da Bahia, 6 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.

II — Documentação e Proposta

2. Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça às condições estabele-
cidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
untadas por consórcio ou grupos de
firmas.

3. A documentação e a proposta,
serão entregues à C.C.S.O. no loeul
fixado para a concorrência, em eine-
lopes separados, fechados e iacrados,
contendo cm sua parte externa e
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de. Obras de Saneamento
— Concorrência • Pública — Edital
119 144-65". o prirheiro com o sub-
titulo "Documentação", e o segundo
com o subtítulo "Propostas".

4. Contens a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado na Departa-
mento Nacional de Indústria e CO-
mareio • ou Junta Comercial;

b) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas
fornecidas pelas respectivas fazen-
das:

c) certidão negativa do Impósto de
Renda e do Adicional do Implisto de
Renda;

d) documentos comprobatórios de
capacidade financeira, fornecido, por
no mínimo, dois bancos, datado do
uno em-curso;

e) apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

1) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral de_ (a) responsável (eis)
pela firma, ou atestado de perma-
nência no pais, quando se tratar de
estrangeiro;

g) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do Impôsto
Sindical (empregador, empregados è
profissionais liberais), como deter-
mina a Consolidação das Leis de
Trabalho;

h) prova de quitação para com as
Instituições de previdência social,
através de certicleo (ões) negativa (s)
da (s) instituição (ões) a que esteja
vinculada a emprêsa e inclusive do
IAPETC, de acôrdo con o art .. 28 e
seguintes do capitulo I, titulo III, do
Decreto nv 48 959-A, de 19-6-60;

i) recibo do depósito da caução.
§ 19 A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada.

g 29 Para as firmas regularmente
.registradas no DNOS, até 15 horas
do dia 7-10-65, a apresentação dos
documentos constantes das alineas

a, 7), c, d, e, I, g, fica sUbstituida pelo
certificado de inscrição.

§ 39 Os documentos enumerados no
Registro de Fornecedores do Governo
serão dispensados da apresentação,
observado o disposto no § 29 do
art. 29 do Decreto-lei nv 6.204, de
17-1-64.

5. Conterá a proposta, em 3 (tê.)
vias:

a) nome do proponente, domicílio
ou sede, suas características e identi-
ficaçõea (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital, eons-
tendo ainda preço global, por extenso
e em algarismos, o prazo em mesas
para fornecimento do material, data
e assinatura do proponente;

c) as propostaS obedecerão o mo-
délo anexo às Especificações, des en-
do cada via ser acompanhada de uni
cronograrna;	 •

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

III — Caução
6. A participação na concorrência

depende de depósito da caução, no
valor de Cr$ 600.000 (seiscentos mil
cruzeiros) efetuadas em duas parce-
las distintas de Cr$ 400.000 (quatro-,
centos mil cruzeiros) e de Cr$ 200.000
(duzentos ma cruzeiros)- cada uma,
em moeda corrente do pais, em apó-
lices da divida emalam, em obriga.
sbes ou letras do Tasouro, repsesea-
tadas pelos respectivos valores no-
minais. .

§ 19 O recolhimento da caução será
efetuada pelo, concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à ordem do DNOS, deveudo
constar que a parcela de Cr$ 100.000
(quatrocentos mil cruzeiros), se ues-
tina a garantia da assinatura do
contrato, e a parcela de Cr$ 200.000
(duzentos mil cruzeiros), é depositária
para os fins de assinatura de con-
trato dt sua execução, fazendo-se em
ambos, referência ao fornecimento
objeto do Edital n9 144-65.

s 29 conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, aprovada
pelo Sr. Diretor-Geral, as cauções
serão devolvidas, excessâo feita aos
três primeiros colocados, cujas cau-
ções serão liberadas após a assina-
tura do contrato, observado a res-
salva do item 7--do presente Edital.

8. Fazem parte integrante deste
Edital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS", aprovadas pela
Resolução n9 50-37/64 do Conselho
Deliberativo, bem como as Especifi-
cações para a s presente concorrência.

IV — Prazos
.9. O concorrente vencedor, deverá

assinar o contrasto com o DNOS no
prazo de 10 (dea) dias contados da
data do recebimenro do oficio de
convocação, sob pena de ser conside-
rada a proposta deserta, com perda
da caução efetuada; independente-
mente de outras oenahaades previs-
tas nas Leis s e regulamentos em
vigor.

10. O prazo máximo para forneci-
mento será de 3 (três) meses con-
tados à partir da data da publicação
do contrato.

12. A adjudicação dos fornecimen-
tos será efetuada mediante contrato,
observando-se as condições estipula-
das neste Edital, as especificações e
o que consta da respectiva minuta, à
disposição dos Interessados, na Pro-
curadoria Geral do ONOS.

13. O fornecedor que deixar, de
cumprir qualquer clausula do con-
trato, ficará sujeito a malta e- outras
penalidades, de acórdo com o previsto
nas "Normas Gereis para Empreita-
das do DNOS'.

14. O inadimplernento de quelquer
das -obrigações tont:atuas poderá
Importar, em deeial eçõ o expressa de
inidoneidade do terisecedor para con-
tratar ou transacionai com o Depar-
tamento sem desprêzo de quaisquer
outras sanções previseas no Con-
trato.

• •VII — Processo e Julgamento .
da Concorrência

15. De acôrdo com as atribuições
previstas no Decreto n 9 1.487, de 7
de novembro de 1962, à Comissão de
Concorrências compete:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
deni às condições estabelecidas neste
Edital; .

c) rejeitar as propostas que-
satisfizerem as exigências déste Eche
tal, no todo ou em parte; -

c/) rubricar ae propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao,
ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
concorrência, na qual se menciona-
rão tôdas as propostas apresentadas,
reclamações feitas e demais ocorrên-
cias que interessarem ao julgamento
da licitação;

ei apresentar -latido, da concorrên-
cia e , emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII — Disposições Gerais.
16. O prazo no qual o concorrente

se propõe a forneèer os materiais não
será considerado para classificação e
não poderá exceder ao fixado neste

17. No caso de absoluta igualdade
entre duas propostas, a Comissão pro-
cederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos au-
tores, a fim de se verificar qual a
maior redução que podem sofrer en-
tre si, as propostas empatadas. Caso
haja novo empate proceder-se-á nos
têrmos dos arts. 742 e 756 do Regu-
lamento Geral de ContabilidaSie Pú-
blica.

18. A presente concorrência poderá
ser anulada pelo Er. Diretor-Geral,
por conveniênciaadministrativa sem
que aos concorrentes caiba indeniza-
ção de qualquer espécie.

Parágrafo &deo. Em caso de anu-
laçâo, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanha a res-
pectiva proposta, rnedauste prévio
requerimento.

19. Os interessados que 'lacrem
dúvidas na interpretaçãoe dêste Edital,
serão atendidos durante o expediente

, na CCSO, para os esclarecimentos
necessários.

referentes à documentação, ste a
hora da abertura dos envelopes que
contem as propostas, não se admi-
tindo a apresentação de documentos
que não tenham sido oferecidos & ro
momento da proposta.
• Rio de Janeiro, 27 de agéisto de
1965. — Lea Marina Fajardo Balteiro
de Jecome, Presidente Substituto da
Comissão de Concorrências de Ser-
viços e Obras.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA PARA FORNECIMENTO

N9 155-65
O Presidente da Comissão de Con-

corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, autorizado pelo Senhor
Diretor-Geral, torna público pai a co.
nhecimento dos . interessados, que tara
realizar às 17 horas da dia 5 de
outubro de 1965, na sede do DNOS á
Avenida Presidente Vargas n9 61
89 andar, no Estado da Guanabara,
concorrência pública para o forneci-
mento dos 'materiais adiante les..rla
tos, mediante, as condições seg:anzee:
• I — Objeto do Fornecimento

1. O fornecimento objeto do pre-
sente Edital consiste em: forneci-
mento de tubos de ferro fundido,
classe "R" destinados à adutora do
serviço de abastecimento dágua de
Três Lagoas, no Estado de Mato
Grosso, 11 9 Distrito Federal de Obras
de Saneamento.

II — Documentação e 'Proposta
2. Poderá apresentar proposta tdcia

e qualquer firma, individual ou social,
que -satisfaça às condições estabele-
cidas neste Edital.

Paragrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcio ou grupos de
firmas.

3. A documentação e a proposta,
serão entregues à C.C.S.O. no 1,)ca1
fixado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechacios e aergio$,
contendo eia sua parte externa o
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento
— Concorrência Pública — Edital
n9 155-65", o primeiro com o sub-
título "Documentação' e o secundo
com o subtítulo "Propostas".

4. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou cantrato

social e alterações existeutes, tudo,
devidamente registrado no Depena-
mento Nacional de Indústria c Coa
mercai ou Junta Comercial;

b) prova de quitação com cs Mos
postos 'federais, estaduais e mura:d-
oais,mediante certidões negativas
fornecidas pelas respectivas fauna
das;

c) certidão negativa do imptisto de
Renda e do Adicional do lmpasto de
Renda;

d) documentos comprobatórios de
capacidade financeira, fornecido, por
no minimo, dois bancos, datado do
ano em curso:	 -

e) apólices de seguro de Acidente
do Trabalho;

f) prova de cumprimento da Lei
Easitoral do (s) responsável (eis),
peta firma, ou atestado de perma-
nência no pais, quando se tratar de
estrangeiro;

g) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do Iifipôsto
Sindical (empregador, empregados e
profissionais liberais), como deter-
mina a Consolidação das Leis do
Trabalho;

h) prova de quitação para com na
Instituições de previdência social,
através de certidão (ões) negativa (8),
da -(s) instituição (8es) a que esteja

7. O Vencedor da concorrência, para
efeito da assinatura do contrato, só
poderá levantar a importância cor-
respondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior.,
permanecendo a segunda como ga-
rantia da execução do fornecimento
contratado.

Parágrafo único. A caução inicial
será reforçada durante a execução do
fornecimento contratado, de acôrdo
com as "Normas Gerais para Emprei-
tadas do DNOS".

V — Dotação	 20. A juizo da Comissão, poderá ser
11. A despesa decorrente desta permitida a regularização de falhas

Concorrência correrá à conta da
verba: 4.1.1.2. K-05.2.1.9.35-U/65 —
Santo Antonio de Jesus; 4.1.1.2.K-
05.2.1.9.46-13/65 — Santo Antônio de
Jesus e 2.9.30.1.05.5 — Abasteci-
mento dágua e rede de esgotos — 2
— Itambé 13164, no presente exer-
cício e nos demais pelas verbas pró-
prias destinadas a êste Departa-
mento.

VI — Contrato e Penalidades
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V O S MINISTÉRIO DA-JUSTIÇA'
E NEGÓCIOS INTERIORES

kePositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, elabo.
ração legislativa, ,legislação, acompanhado de Indicas
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PREÇO: CR$ 300
Números atrasado: ' O Departamento de impr.-usa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943,, , exceto os números 1 e 16, já esgotados
*

A VENDA f.•
Na Guanabara

-Seção de Vendas' Avenida Rodriguee Alves rt.'„f
,	 „Agència It 1Vlinistério da Fazenda

Atencle,se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
Em Brasilla

Na Sede do D.
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vinculada a emprêsa e ,inclusive do
IAPETC, de acôrdo com o art. 28 e
teguintes do- capitulo I„ titulo. 111, do
Decreto n° 43.959-A, de 19-6-60;*

recibo do depóaito da caução,.
• §) 19. A documentação poderá "'der

apresentada . por Iotoeopia devida-
' tiente • autenticada;'	 •

§ 2 .  as ' firmas , regularmente
registradas no •DNOS, ate 15 horas
elo' dia 4-10-65 k a apresentação dos
docuMentos 'constantes das alíneas
a, b, c, d, e, f, g, fica substituída pelo
certificado de inscrição.
• §.39 Os documentos enumerados no
Registro de Fornecedores do Govêrna

\ serão dispensados da apresentação,
observado o disposto no § 2 9 do
art. 29 do Decreto-lei n9 6.204, de
17-1-64.

5. -Conterá a proposta, em 3 çtrès).
• vias:	 '- •

a) nome do proponente, domicilio
u sede,. suas características e rienti-

, ficações -(individual ou social);
b) declaração expressa de aceita-

ção das condições dêste Edital, cons-
tando ainda proa() global, por extensas
e em algarismos, o prazo em meses
para fornecimento do material, data
e assinatura do. proponente;

c) as propostas obedecerão ,o, mo-
dêlo anexo às Especificações, deven-
do cada via ser acompanhada de uni
oronograma;	 .

d) a proposta será apresentada, em
papel tipo ofício ou carta dac.,-ilogra-•
fada, ai linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas..

— Caução.-
6. A participação 'na conCorrência

, depende de depósito da caução, no
• valor de Cr$ -300.000 (trezentos mil

cruzeiros) efetuadas em duas parca-
.laa distintas de Cr$ 200.000 (duzen-'

. tos . mil cruZeiroS). e de Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros) cada uma,
em moeda corrente do país, em apó-
lices da divida 'pública, em' obalga-
ções ou letras do Tesouro, rep,a)sen-

/liadas pelos respectivos vaiares no-
, *finais..	 •	 '

§ 19 O recolhimento da caução será
•fçtuada pelo concorrentp nas Caixas

Econõrnicas Federais -ou no Te:somo
Nacional, a ordem do DNOS, devendo
constar que a parcela de Cr$ 230-.0.10
tduzentos ' mil ci uzeiros) se des-
tina a garantia da assinatura do
contrato e a parcela de Cr$ 100.000
(cem mil .cruzeirpsi, e -depositada
para os fins de assinatura de con-
trato de , s.aa execução, írtzendo-se
ambos, referência ao fornecimeoto
objeto do Edital 'n9 155-65.

§• 2° Conhecidos os resuitados . da
concorrência . e a ordens 'de classifi-'
cação dos participantes," aprovada
pelo Sr. ,biretor-Geral, as cauções
serão devolvidas, escassa° feita aos
três primeiros 'colocados, cujas *cau-
ções serão, liberadas após a assina-
tura do contrato, observado a res-
salva do item 7 do presente Edital.
• 7. O vencedor da concorrência, para
efeito da assinatura do .contrato, só
poderá levantar a importância cor-
respondente à priineira parcela da
caução mencionada no item anterior,
permanecendo a segunda como ga-
rantia da execução do fornecimento
contratado,"

Parágrafo único. A caução inicial
será reforeaar durante a exectição do
fornecimento contratado, 'de aceirdo
com as "Normas Gerais para Emprei-
tadas do DNOS".

8, Fazem parte integrante deste
Edital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS"., aprova"tas pela
Resolução n9 -50-37'64 ao Conselho
Deliberativo, bem e imo as Especifi-
cações para a preser,te condorrência.

-	 IV,	 Prazos
" 9. o concorrente vencedor, deverá
assinar, o conttato com o DNOS no
prazo de 10 (dez) dias contados da
data do recebimento' do oficio de
convocação, sob trena dê ser zonsidc-
rada a proposta deserta, com perda
da, caução efetuada, independente-
mente de outras penalidades previs-
tas nas Leis e regii i amentos em

10. O prazo máximo para forneci-
mento será de 2 (dois meses con-
tados à partir da data da' publicação
do contrato.

y — Dotação

11, A despesa decoirente desta
Concorrência' correrá à conta da
verba: 4,1.1.2,K-13.1./.13- -#Orça-
incuto da Uniã,c), no presente exercí-
cio e nos demais pelas • verbas pró-
prias destinadas • a êste Departa-
mento.

VI	 Contrato- e Penalidadeá
12. À .adjudicação dos fornecimen-

tos será efetuada mediante contrato,
observendo-se as condições estipoia-
das neste Edital, as- especificações e
o que consta da respectiva minuta, à
disposição- dos interessados, na Pro-
curadoria Geral do DNOS.

13. O fornecedor . eue deixar de
cumprir malquer clausula do con-
trato, ficará sujeito a multa e outras
penalidades, de acordo com o previsto
nas "Normas Gerais para Empreita-
das do DNOS".

14. O inadinuaiemento de qualquer
das obrigações contratuais • poderá
importar, em de,uaração expressa de
undoneidade do fornecedor, para con-
tratar ou transacionar com o Depar-
tamento sem desprezo d a cuaisquer
outras sanções previstas no' Con-
trato.

•VII — Processo e Julgamento
-da 'Concorrência

,15, De acárdo com as atribuições
previstas no Decreto n9 1.487, de
de novembro de 1982, à Comissão de
Concorrências compete:

et) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

l)) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;	 •

c) 'rejeitar as propostas que não
satisfizerem as' exigências dêste Edi-
tal. na todo ou era parte;

d) rubricar as propostas aceitas e-
oferecè-1:ss 'à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes. ao
ato;	 .

e) lavrar a' Ata circunstanciada da
concorrência, na qual se menciona-
rao" todas as propostas apresentadas,

reclamações feitas e demais ocorrên-
cias que interessarem/ ao julgar/lento
da licitação:, ,•
• f) apresentar laudo, da concorrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII — DisposIçães
,
 Gerai*

16. O prazo no qual o concorrente
Se propõe a fornecer os materiais não
será considerado Para c/assIficacito e
não poderá exceder 'O? 'fixado neste
Edital.

17. No caso de absoluta, iguaidatle
entre duas propostas, a Comissão pro-
cederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos eu-
toras, a Tini de se verificar qual a -
maior redução que podem sofrer en-
tre si, as propostas empatadas. Caso
haja nevo-empate Proceder-se-á nos
têrnaos dos arts 742 e756 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

18. A presente concarréacia podei á
ser anulada pelo Sr. Diretor-Geral,
por conyeniêneia administrativa sem
que aos concorreutes caiba indeniza-
ção de qualquer e.specle.

Parágrafo único. Em caco de anu-
/ação, 0$ concorrentes terão direito a
levantar , a caução e :acabar a do-
cumentação que acornpanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio
requerimento.

19. ' Os interessadoS que tiverem
dúvidas na interpretação dêste Edital,
serão atendidos durante o expediente
na CCSO, para os -esclarecimentos
necessários. ,

20. A juízo da ComiSsão, poderá ser
permitida g regularização de falhas
referentes à doctunentação, até a
hora da abertura dosenvelopes que
contêm as propostas, '11,ão se admi-
tindo a apresentação de documentos
que 'não tenham sido' oferecidos DO
momento da proposta.

Rio de Janeiro, ,27 de agdsto
1965. .— Léa Marina Fajardo Balieiro
de Jdcorne, Presidente Substituto da
Comissão de C'oncorrénclas de Ser-
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